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Regulamentos Europeus

Sucessões

Obrigações
alimentares

Divórcio e
Responsabilidades
Parentais

Direito

Civil 

Regimes Matrimoniais e 
efeitos patrimoniais das 
Parcerias
Registadas

Citações e Notificações de Documentos
Judiciais e ExtraJudiciais

Competência,
Reconhecimento e

Execução e setenças em
matéria civil e comercial

Lei Aplicável às obrigações
contratuais

Processo de 
Insolvência



Impacto na Atividade Registal e Notarial - Objetivos

Conservadores e Notários Cidadãos, Operadores
Económicos e Entidades

Empresariais

Profissionais Forenses



Manual “Os Regulamentos Europeus.
Impacto na Atividade Resgistal e Notarial”

Caráter eminentemente prático

Contributos Diversificados na
Comissão de Redação

Direito da UE - Direito Nacional



Pactos Sucessórios

Princípio da proibição dos
Pactos Sucessórios

Art. 2028.º do Código Civil

Exceções a essa Proibição

Art. 1700.º do Código Civil

Exigência da Inclusão na
Convenção Matrimonial 

Requisitos de Forma e de
Publicidade - Art. 1710.º e ss



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º 1, al. c)

Faculdade de excluir
efeitos sucessórios
(?) entre cônjuges

Faculdade
pressupõe que o

casamento se
celebre sob o regime

de separação de
bens

Reciprocidade da
Exclusão

Possibilidade de
Aposição de

condição à renúncia

Faculdade a ser
exercida pelos
nubentes na
Convencão
Antenupcial



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º 1, al. c)

Faculdade de excluir
efeitos sucessórios entre
os cônjuges



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º 1, al. c)

Faculdade pressupõe que
o casamento se celebre
sob o regime de
separação de bens



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º1, al. c)

Reciprocidade da
Exclusão



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º 1, al. c)

Possibilidade de Aposição
de Condição à Renúncia



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º1 , al. c)

Faculdade a ser exercida
pelos nubentes na
Convenção antenupcial



Pacto Sucessório previsto no art. 1700.º, n.º 1, al. c)

Regime Matrimonial

(não sucessório)
Regime Sucessório

Pacto previsto
no art. 1700.º,

n.º 1, al. c)



Muito obrigada pela vossa atenção
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